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Assunto:  

 Trata o presente de solicitação da Comissão de Justiça da Câmara de Vereadores deste 

Município, sobre Projeto de Lei nº 018/24, onde dispõe sobre: Torna obrigatória a inclusão do 

símbolo nacional da conscientização das deficiências ocultas em todas as placas de 

sinalização de prioridade presentes em estabelecimentos abertos ao público, transportes, 

repartições públicas. 

  Não há que se falar em interferência ao Poder Executivo, a instituir a obrigatória a 

inclusão do símbolo nacional da conscientização das deficiências ocultas em todas as placas de 

sinalização de prioridade presentes em estabelecimentos abertos ao público, transportes, 

repartições públicas.  

  Claro está que o presente Projeto de Lei nº 018/24, está amparado no princípio do 

interesse local bem como amparado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como 

a Lei 14.624/23, a qual formaliza o uso da fita com desenhos de girassóis como símbolo de 

identificação das pessoas com deficiências ocultas. 

 Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do parecer jurídico, que não 
vincula, por si só, a manifestação das Comissões Permanentes e a convicção dos membros 
desta Câmara, e assegurada à soberania do Plenário, a Procuradoria opina pela 
legalidade e regular tramitação do PL nº 018/2024, por inexistirem vícios de natureza 
material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário, além valorização das 
danças típicas, o aprendizado em outras danças em nossa cidade. esse é o parecer. 

 
Paraty, 25 de abril de 2024 

 
 
 
 
 

Oswaldo Carlos de Ávila Júnior 
Advogado Geral da Câmara Municipal de Paraty 
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